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PAUTA DA  31ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2020. 

 

 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 26/10/2020. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

 

ATAS 

Atas em discussão e votação 

Ata da 30ª Sessão Ordinária de 2020. 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

OFÍCIO Nº 094/2020 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 019/2020, de 

origem do Poder Executivo. 

 

OFÍCIO Nº 76/2020 do secretário Municipal de Saúde, Cleber Jahn, que encaminha o       

Relatório de Gestão Municipal de Saúde do 2º Quadrimestre de 2020 e Relatório de Gestão de 

Saúde Anual de 2020. 

 

ORDEM DO DIA 

 

Origem do Poder Legislativo 

PROCESSO nº 005445-0200/17-4, referente a aprovação das contas do ano 2017 do poder 

Executivo nos termos do §2º do artigo 31 da Constituição Federal, que o Tribunal de Contas 

do Estado emitiu Parecer relativo às contas do gestor do Município de Passa Sete, no Exercí-

cio de 2017, conforme Decisão transitada em julgado no Processo nº 005445-0200/17-4. 

Origem do Poder Executivo 

PROJETO DE LEI Nº 019/2020 do Poder Executivo que Autoriza o Poder Executivo a in-

cluir METAS/AÇÕES no Plano Plurianual 2018-2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 

2020 e na Lei Orçamentária Anual de 2020; a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária 

Anual de 2020 até o montante de R$ 59.141,36 (cinquenta e nove mil e cento e quarenta e um 

reais e trinta e seis centavos) e dá outras providências. 

 

OBS: O texto e teor das Proposições do Poder Legislativo 

são de inteira responsabilidade dos Vereadores. 
 

 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 

em 23/10/2020. 

 

 

Bruna Francesquet 

Assessora Legislativa 
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